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Prefeitura Municipal de Central
Decreto

	

	

DECRETO Nº 120, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023.	
Dispõe sobre VACÂNCIA de cargo 
constante do quadro efetivo no Plano 
de Cargos e Salários, que indica. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

Considerando a concessão de aposentadoria ao (à) Servidor (a) Público 
(a) Municipal infra mencionado (a), benefício conferido sob o nº. 2096540130, pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,  

  RESOLVE:  
Art. 1º Declarar, na forma do Art. 63, Inciso V, da Lei Municipal 243/1991, 

VACÂNCIA do Cargo PROFESSORA, cuja vaga atribuída ao (à) Servidor (a) JANETE 
ROSA DA SILVA, lotada, até a data da concessão de sua aposentadoria, na Secretaria 
Municipal de Educação. 

Parágrafo Único – Para investidura no cargo ora vago, observar-se-á a 
quantidade de vagas dispostas no Plano de Cargos e Salários vigentes na 
Municipalidade e a forma de provimento preconizada no Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município e na Constituição Federal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  Gabinete do Prefeito de Central – BA, em 03 de novembro de 2023. 

 

 

 

 JOSÉ WILKER ALENCAR MACIEL  

                                                        Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Central

	

	

DECRETO Nº 121, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

“Delega a competência de Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Central/BA e do Fundo Municipal de Saúde de 
Central/BA junto às Instituições Financeiras 
Bancárias. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
Considerando o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1º do art. 80 do 
Decreto-Lei n°. 200/67, que diz: "O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade 
de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento 
ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda."; 
 
Considerando o atendimento aos Princípios Administrativos de Legalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência que norteiam os atos desta gestão. 

 

  DECRETA:  
 
  Art. 1° Fica delegado a competência para ordenar as despesas do Fundo 
Municipal de Saúde de Central – Bahia, e todas as áreas administrativas vinculadas a 
Secretaria de Saúde, JOSÉ WILKER ALENCAR MACIEL – Prefeito Municipal de Central 
inscrito no RG: 09572283-17, SSP/BA e CPF: 007.313.885-18. ocupante do cargo de 
Prefeito Municipal. 
 

Art. 2º O ordenador de despesas que trata o artigo 1º será responsável por 
assinar as autorizações de empenhos e ordens de pagamentos. 

 
Art. 4° Os atos decorrentes dos procedimentos estabelecidos neste 

Decreto e, igualmente, os seus correspondentes registros contábeis deverão constar 
obrigatoriamente de documentos que comprovem as operações quanto aos aspectos 
forma, temporal e material, com plena obediência às normas legais pertinentes, vedado 
o controle verbal, sob pena de nulidade. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 07 de novembro de 2023 

 

 

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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